
 
 

EDITAL PROCSEL N. º 74/2026 
 
 
REALIZA A PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DOS 
CANDIDATOS SELECIONADOS PELA PROVA 
AGENDADA, PARA O 2º SEMESTRE LETIVO DE 
2026 DA FAE CENTRO UNIVERSITÁRIO. 

 
A Presidente da Comissão Permanente do 
Processo Seletivo da FAE Centro 
Universitário, no uso de suas atribuições 
legais previstas na legislação interna e 
considerando o disposto nos Editais GR n.º 
07/2026, de 17 de abril de 2026, baixa o 
seguinte: 

 
E D I T A L 

 
Art. 1º​ Ficam convocados os candidatos aprovados pela Prova Agendada, relacionados na 

listagem anexa, para que realizem o processo de matrícula do Processo Seletivo 2026, 2º semestre 

da FAE Centro Universitário. 

 
Art. 2º​ O processo de matrícula será realizado em cumprimento aos procedimentos descritos a 

seguir: 

I.​ atualização e confirmação dos dados cadastrais; 
II.​ leitura e aceite eletrônico do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; 
III.​ impressão e pagamento do boleto referente à primeira mensalidade escolar; 
IV.​ envio digitalizado ou entrega dos documentos relacionados no artigo 3º deste Edital. 

 

Parágrafo único. Os procedimentos descritos nos incisos acima deverão ser realizados de 14 a 17 

de maio de 2026, via internet, no site fae.edu/vestibular, em Área do Candidato → digitar CPF e data 

de nascimento → clicar em Acessar Matrícula. 

 
Art. 3º​ Na etapa 3 da matrícula on-line, o candidato aprovado deverá enviar os documentos 

digitalizados no formato PDF até a data de início do semestre letivo, sob pena de, não o fazendo, 

perder o direito à vaga.  

I.​ Histórico Escolar do Ensino Médio ou uma declaração de matrícula (exclusivamente para 

candidatos matriculados na última série do Ensino Médio e que a conclusão não ocorra 

após a data de início do semestre letivo). 

a)​ O envio ou apresentação da declaração de matrícula não desobriga o candidato a enviar a 

digitalização ou apresentação do Histórico Escolar (quando concluído o ensino médio) pelo 

protocolo disponível no FAE Connect > menu Serviços > em Solicitar um Protocolo > opção 

Solicitações Acadêmicas > em Entrega Documentação Acadêmica. 

b)​ O candidato que cursou o Ensino Médio no exterior deverá convalidar seu Histórico Escolar 

pela Apostila da Convenção de Haia em órgão ou repartição designado pelo Estado em que 
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foi emitido e acompanhado de tradução juramentada oficial. Além de ser validado pela 

Apostila da Convenção de Haia, também deverá ser validado na Secretaria de Educação 

conforme legislação vigente. 

II.​ Certidão de Nascimento ou Casamento; 

III.​ Carteira de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

IV.​ Registro Nacional Migratório (RNM). O candidato estrangeiro deverá apresentar o Registro 

Nacional Migratório – RNM caso não possua o Registro Geral – RG. 

V.​ Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

VI.​ Comprovante de endereço do candidato ou responsável legal; 

VII.​ Para menores de 18 anos: documento oficial de identificação com foto do assistente legal. 

VIII.​ O Contrato de Prestação de Serviços Educacionais: além do envio digital, também deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue na Central de Atendimento do campus de oferta do curso 

pretendido até a data de início do semestre letivo, sob pena de, não o fazendo, o aluno 

perder o direito à vaga. A assinatura do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais 

deverá ser realizada pelo(a) candidato(a) e, quando menor, também, por seu assistente 

legal. 
 

Parágrafo único. Conforme disposto na Cláusula Segunda, §5º, do Contrato de Prestação de 

Serviços Educacionais, o pagamento do boleto referente à primeira mensalidade escolar é condição 

indispensável para efetivação da matrícula. 

 

Art. 4º​ Na modalidade de Exame Internacional, de acordo com o previsto no art. 9º do Edital GR 

07/2026, de 17 de abril de 2026, não houve na presente etapa candidato aprovado para ingresso no 

Processo Seletivo 2026, 2º semestre. 

 

Art. 5º​ O atendimento presencial nas Centrais de Atendimento será realizado nos endereços, dias 

e horários mencionados a seguir: 
 

CENTRAL DE ATENDIMENTO HORÁRIO ENDEREÇO 

Campus Curitiba 2ª a 6ª feira: 07h às 19h Rua 24 de Maio, 135, Centro – Curitiba – Paraná 

Campus São José dos Pinhais 2ª a 6ª feira: 09h às 
20h30 

Avenida Rui Barbosa, 9551, entrada pela Rua 
Cel. Luiz Victorino Ordine, 1.145, Centro, São 
José dos Pinhais, Paraná. 

 
Art. 6º​ O aluno que tiver interesse em solicitar a desistência de matrícula poderá solicitar até 07 

(sete) dias antes da data de início do 2º semestre letivo de 2026. 
 

Parágrafo único. No ato da desistência ou do pedido de cancelamento de matrícula o aluno poderá 

optar pela devolução dos documentos pessoais entregues à FAE e a devolução da documentação 

será disponibilizada em até 10 (dez) dias úteis. 
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Art. 7º​ Ficam revogadas as disposições contrárias divulgadas no Edital do Processo Seletivo 2026, 

2º semestre da FAE Centro Universitário. 

 

Art. 8º​ Dê-se ciência aos interessados para que o presente produza seus efeitos. 

 

Publique-se. 

 

Curitiba, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

Luania dos Santos 
Presidente da Comissão Permanente do Processo Seletivo 
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Assinado eletronicamente por:
Luania dos Santos
CPF: ***.809.719-**
Data: 14/05/2026 15:50:21 -03:00



Anexo do Edital de Convocação

CAMPUS CURITIBA - PRÉDIO I

1238997 ALISSA GAZZONI BERTI

1238991 ANA LUIZA VIANA MAYER

1238937 ANA RUTH RAMOS MANSUR

1238919 ANTONIO CIDADE ALMEIDA

1239091 ATHOS CORREA COSTA

1239064 BEATRIZ PEDRAZZANI HORTA

1238990 BIANCA ANTONELLA JAREK FELICE

1238916 BRUNA DE OLIVEIRA SILVA

1238938 BRUNO NAPOLI DA SILVEIRA

1239204 DANIELA COELHO VASCONCELLOS

1239024 DANIELA ROCHA GARCIA RIBEIRO DA SILVA

1239143 DAVI DA SILVA PUCCINELLI

1238946 EDUARDO SCHROEDER REIS LOPES PASCNUKI

1239028 ELLEN CRISTINA REZNER

1238954 EMILY DE ASSIS BATISTA SANTOS

1239014 ENZO PASSARELLI MEIRA

1239326 FELIPE DA SILVA MANHÃES BOECHAT

1239153 FRANCISCO WUNDERLICH HOEE

1238996 GABRIEL EDUARDO GASPARIN GAMA

1239144 GABRIELA AMORIM FORONDA

1239120 GAEL TRINDADE WENDLING

1238984 GRAZYENE DE FÁTIMA FONSECA

1238971 HEITOR GUILHERME GENOWEI NETO

1239015 HENRIQUE HIPÓLIDE CORREA

1238956 ISABELA CUNHA FRANÇA

1238968 JAQUELINE WENCESLAU
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Anexo do Edital de Convocação

CAMPUS CURITIBA - PRÉDIO I

1239135 JULIA DUTRA RIBEIRO DE LIMA

1238986 LARA SOPHIA FLAUBERT JASSUS RIBAS DE SOUZA

1239084 LEONARDO LAUER

1239010 LEONARDO LOTOSKI WOITOWICZ

1239018 LUCA CHERCHIGLIA HUERGO

1239039 LUCAS MATHEUS FERNANDES SILVA

1239119 LUCAS MOROSINI PERES

1239174 LUÍSA PORTUGAL

1239114 MANUELA GUSSO FAGNANI

1239191 MARIA CLARA KOLTUN MEINHARD

1239322 MARIA LUIZA BEZERRA NASCIMENTO

1238955 MARIA LUIZA BEZERRA NASCIMENTO

1238948 MARIANA JAKOBI TORRES

1239273 MARINA HAUS MARIN

1238906 MARTIN FRANÇA GOLEMBA

1238901 MATEUS HYCZY JUSTI

1238981 MATHEUS OLIVEIRA DE BERNARDIS

1238999 MAYARA DA SILVA SANTOS

1239088 MIGUEL AZEVEDO NEVES

1239325 MIGUEL BARWINSKI WEGRCYN

1239062 NICOLE PEREIRA

1239042 NICOLLY FABRIN DE SIQUEIRA

1238929 PALOMA GOMES MASSANEIRO

1238920 PEDRO GUILHERME BRAGUETTO MANN

1239238 PEDRO HEITOR VIEIRA OURIQUES

1238905 Pietra Pellissari Batista Rosas
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Anexo do Edital de Convocação

CAMPUS CURITIBA - PRÉDIO I

1238945 REGINALDO AMORIM DE LIMA JUNIOR

1239280 SAMUEL SCHMITZ ROSA

1239006 SAMUEL VALENTINI FILHO

1239023 SARA LARISSA DE BRITO OTTO

1238963 SOPHIA MARIA SABADIM

1239196 VITOR ARAUJO ZAGORSKI

1239098 YAN RICHARD KLENKE
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Anexo do Edital de Convocação

CAMPUS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

1239017 ANDRYA FERREIRA

1239160 BENJAMIN ZANI HAAS

1239166 CARLOS VINICIUS DE LARA MOURA

1238904 GIULIANO CESARI BERTI

1238949 JULIA DE LIMA DOS SANTOS

1239031 JULIA MUSSATO AL ADREH

1239323 PIETRA IZIDORO DE LARA

1238930 RAISSA JANIS CHAMPOSKI DA CRUZ

1239173 YARA SABINO ZARELLI
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ASSINATURAS
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